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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2023/00927

Autor: Vereador  Rafael Pasqualotto

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve indica ao Poder
Executivo Municipal, por meio da Secretaria de
Gestão Integrada e Mobilidade Urbana, a
necessidade de reposicionar o ponto de carga e
descarga na rua Barão do Rio Branco.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO se justifica pela necessidade de reposicionamento do ponto de 
carga e descarga na rua Barão do Rio Branco, cujos caminhões impedem que os motoristas 
que por ali passam enxerguem a existência do estacionamento rotativo indicado, o que está 
impactando negativamente na disponibilidade de vagas no centro da cidade.

Bento Gonçalves, 02 de agosto de 2023.

Vereador Pasqualotto I PP 
Vereador
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Assinado com senha por RAFAEL PASQUALOTTO.
Documento Nº: 40529-2772 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40529-2772

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 
Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
 

 

Av. Dr. Casagrandre, 270 – Caixa Postal 351 – Bento Gonçalves / RS – CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 – E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br 

 

 

C
M

B
G

IN
D

20
23

00
92

7A
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